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ALTERAÇÃO CONTRA TUAL N" 3 DA SOCIEDADE GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA
EPP

CNPJ n“ 15.464.263/0001-29

DANILO VIEIRA DE MELO nacionalidade BRASILEIRA, nascido cm 11/07/1978, CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n“ 025.291.624-76, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n" 5425911, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE. residente
e domiciliado(a) no(a) AVENIDA DEZESSETE DE AGOSTO, 2720, COND JARDIM CASA FORTE ;
AP 2001 . CASA FORTE, RECIFE, PE, CEP 52061540. BRASIL.

JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/05/1977. CASADO em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n" 025.463.314-50, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n“ 4584810. órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL - PE, residente e
domiciliado(a) no(a) R LE PARC. 100, EDTF TORRE TULIP NORD ; APT 404, IMBIRIBEIRA,
RECIFE, PE. CEP 52061540, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP,
registrada Icgalmcntc por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de
Pernambuco, sob NIRE n® 26202022929, com sede Av Republica do Libano, 251, Sala 1408 Torre A, Pina
Recife, PE, CEP 51110160, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n”
15.464.263/0001-29, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA PRIMEIRA. O sócio JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES transfere suas quotas de capital
social, que perfaz o valor total de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), direta e irrestritamente ao sócio
DANILO VIEIRA DE MELO, de forma ONEROSA, dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de RS 100.000,00 (cem
mil rçais). em moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor
nomind de RS 1,00 (um real) cada uma. cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato,
pelo sóao DANILO VIEIRA DE MELO. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim
distribuído;

DANILO VIEIRA DE MELO, com 83.670 (oitenta e três mil e seiscentos e setenta) quotas, perfazendo um
total de RS 83.670,00 (oitenta e três mil seiscentos e setenta reais) integralizado.
JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES, com 16.330 (dezesseis mil e trezentos e trinta) quotas, perfazendo um
total de RS 16.330,00 (dezesseis mil trezentos e trinta reais) integralizado.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
DANILO VIEIRA DE MELO . ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES com
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e exU-qjudicialmentc,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades cstranlias ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar <
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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DA DEC I.ARACÃO DE DESIMPEDIMEN IO

C;i,ÁUSULA QUARTA. 0(s) atüninislrador(cs) declarai,m), sob as penas da lei, que nàocstá impedido dc
exercer a administravAo da sociedade, por lei especial ou em virtude dc condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, on
por crime falimemar, dc prevaricação, peita ou suborno, concu.ssão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

DA RAniTCAC ÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e 0 cumprimento do.s direitos e obrigações resultantes do
contrato social pennanccc em RECIFE / PE.

CL.ÁUSUL.A SEXTA. As Cláusulas c condições estabelecidas em atos já arquivados e que não furam
cxpru.s.samcnle modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Loi n® 10.406/2002,
mediante as condições c cláusulas seguintes:

DO NO.VIE EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA.

INFORMAÇÃO LTDA EPP.
A sociedade gira sob o nome empresarial GM TECNOLOGIA E

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na AV REPUBLICA DO LÍBANO 251 SALA 1408
TORRE A, l’INA, RECIFE, PE. CEP 51.1 10-160,

CLAIISULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos coiTcspondcntes dos sócios,
no mínimo, a três quartos do capital social, nos tennos doart. 1.076 da Lei n“ 10,406/2002.

ou outra

DO OBJETO E DA DURAÇÃO

CLÁl^SULA QUARTA. A sociedade possuí o seguinte objeto:

63.1 1-9-00 - TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APl ICAÇÃO E
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET.

62.09-1-00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO;

62.01-5-01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
62.02-3-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZA VEIS;

62^03-1-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
NAO-CUSTOMIZAVEIS;
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CNAE FISCAL
63.H-9-U0 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
internet;
62.09-1-00 - suporte técnico, manutenção c outros .serviços em tecnologia da informação;
62.01-5-01 de.senvolvimento de programas de computador sob encomenda;
62.02-3-00 - desenvolvimento c licenciamento de programas de computador customizáveis;
62.03-1-00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador iião-customizáveis;

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 27/04/2012 e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLAUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de RS 100.000,00 (cem mil reai.s) representados
por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal dc RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente
subscrito e integralízado, em moeda corrente, distribuídos pelos sócios da seguinte forma:
DANILO VIEIR.A DE MELO. com 83.670 (oitenta e três mil e seiscentos e setenta) quotas, perfazendo
um total de R$ 83.670,00 (oitenta e três mil seiscentos e setenta reais) integralizado.
●lOSE LUIZ DE SOUZA Al^VES, com 16.330 (dezesseis mil e trezentos e trinta) quotas, perfazendo um
total de RS 16.330,00 (dezesseis mil trezentos e trinta reais) integralizado.

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consemimemo do(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito dc
preferência para a sua aquisição .se posius à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLAUSULA OIT.AVA. A responsabilidade de cada sócio c restrita ao valor dc suas quota.s, mas todos
respondem solidariamente pela intcgralização do capital social, (art. 1,052, CC/2002).

DA ADMINlS i R.ACÁO E DO PRO-LABORE

C;LÁUSULA nona. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) DANILO
VIEIRA DE MELO , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)JOSE LUIZ DE SOUZA ALVES com os poderes
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e e.xlrajudicialmente, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
.seja cm favor dc qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do<s) outro(s) sócio(s).

Í’AR.ÁGRA1'0 PRIMEIRO. Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovado por dois terços dos sócios.

PARACRAFO SEGUNDO. No exercício da administração, os administradore.s terão direitos a uma
retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.
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IK) BALANÇO »*ATRIMONlAL DOS LUCROS E DAS PERDAS

CLAUSULA DECTM A. Ao tònnitu) de cada exercício social em 31 dc dezembro, o adminisirador prcslará
contas justiilcadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço dc resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro me.ses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designação administrador!es), quando for o caso.

DO FALECIMEM O DE SÓCIO

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua
atividade cotn os herdeiros ou sucessores. Nüo sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado c liquidado com base na situação patrimonial
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmentc levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 c 1.031, CC/2002)

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) administradorfes) declara(m), sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces.so a cargos
públicos, ou por crime falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra normas dc defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLAUSULA DÉCIMA QUAR I A. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso
dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de RECIFE para o exercício e o cumprimento dos
direitos c obrigações resultantes deste contrato.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

D£ INSCRIC^O
15.464.263/0001-29
MATRIZ

ÜATACE ABERTURA

27/04/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA

TITLLO 00 ES1ABElECI«ENTO(NOMÉ OEEANTaSiai
GM TECNOLOGIA

PORTE

EPP

CCOlOOb CESCBIOÁOCA ATiUlí^OE ECONOViCA PRINCIPAL

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CODIGO £ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.09-1-00 ● Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizávcis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customÍ2áveis

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LCGRADGuRO

AV REPUBLICA DO LÍBANO
NJUERO CCWPLEMENTO

SALA 1406 TORRE A251

CEP SAIRRO/DISTRITO

PINA
município
RECIFE

UF
51.110-160 PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SOCIETARIO@POSITIVOSOLUT10N.COM.BR

TELEFONE

(81) 3031-7474

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)● ●●●●

SITUAÇiO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAI
27/04/2012

MO-IVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ÕÃTA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/01/2021 às 10:22:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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±
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UTILIZE O 0800 081IZ55 PARA ATUALIZAR TELEFONES, E-MAIL E PARA TIRAS DUVIDAS. TENRA EM MÃOS A INSCRIÇÃO MERCANTIL.



PREf EITURA MUNICIPAL DE BACABAL ■ MA

FIs. n*:_

Proc ne;

Rubrica:

■ f) 40

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA
CNPJ: 15.464.263/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/P6FN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:31:25 do dia 04/01/2021 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 03/07/2021.

Código de controle da certidão: 408E.7950.E691.2579
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL OE 6ACABAL ● MA
FIs. ns;  O r^VSeCKTAMA PA rAJCUDA

Proc rr9:íTi5t) L/JnM,

Rubrica:

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

2021.000002268732-21Número da Certidão: Data de Emissão; 13/04/2021

OADOS DO REQUERENTE

15,464,263/0001-29CNPJ:

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que 0 requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida até 11/07/2021 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL'
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunícípal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página 1 de 1
Emitido em: 13H34Í2021 12 oa 42



PREFEITWA MUNICIPAL DE BACA6AL ● MA
FIs, n2;

Proc. ri2;

Rubrica:
irCfrCTAOlA OA TAÍtMOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Data üe Emissão: 13/04/2021Número: 2021.000002269111-74

DAOOS DO REQUERENTE

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Divida Ativa do
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de

^Contribuintes do Estado de Pernambuco.

. presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem excluí o direito da
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

11/07/2021 ̂ devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "AREEsta Certidão é válida até

VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei
Federal n” 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

Página 1/1
EmiMoem: 13/04/2021 12:12.44



PREFEITURA MUNICIPAL D|BACABAL ● M„
Fls. n«: 0 T ̂
Proc. nf;

138562995

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS

jy Secretaria Executiva de Tributação

i.yj

Certidão Negativa
Débitos Fiscais

1. Denominação Social/Nome

GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA EPP

2. CMC

515.117-1

3. Endereço

AV REPUBLICA DO LÍBANO, 251 SALA 1408 TORRE ASALA 1408 TORRE

BAIRRO PINA, CEP 51110-160, RECIFE-PE

4. CNPJ/CPF

15.464.263/0001-29

5. Atividade Econômica

6201-50-0 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6311-90-0 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERV DE APLIC E SERV DE HOSPED NA INTERNET

“^09-10-0 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENCAO E OUTRCS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

202-30-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CÜSTOMIZÂVEIS
6203-10-0 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CüSTOMIZÂVEIS

O

6. Descrição

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e na conformidade com os registros cadastrais
/  fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos
municipais.

7. Ressalva

» »* * » » ** * * *

6. Validade/Autenticidade

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página portaIfinancas.recife.pe.gov.br/certldoes

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (divida ativa)

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.

9. Código de Autenticidade

596.9064.9972

10. Expedida em

Recife, 19 de MARÇO de 2021

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados atô

16 de MARÇO de 2021



PREfílTURA MUNICIPAt DE MCABAl ● MA
FIs. ní; 04-V

Proc.ng:n_ÔOVO_(/^PJ(
Rubrica;Voltar Imprimir

CÉUXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Ra2ão Social: GM tecnologia e informação ltda epp
Endereço:

15.464.263/0001-29

AV REPUBLICA DO LÍBANO 251 SALA 1408 TORRE A / PINA / RECIFE / PE /
51110-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2021 a 26/04/2021

Certificação Número: 2021032803260840134330

Informação obtida em 06/04/2021 13:25:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL OE BACA8AL ● MA
FIs. nr. O í-9
Proc. n2: O^nVnlJâoãl
Rubricar

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.464.263/0001-29

Certidão n*: 10616249/2021

Expedição: 24/03/2021, às 17:19:58

Validade: 19/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que GM tecnologia e inpormacao ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 15.464.263/0001-29, NÃO consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

vidú.v “ . jijú .bt



prefeitura municipal OE 6ACABAL ● MA
FIs. n«:.
Pree. no

Rubrica:

ülú

TJPE
Justiça
e Cidadania
Tríbunaf dç Justiça P‘fmamboco

12 OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO DA CAPITAL
FORUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO

Av. Des. Guerra Barreto, s/n, térreo. Ilha Joana Bezerra ● RECIFE/PE

CERTIDÃO FALÊNCIA

JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA CABRAL,
Titular do 1® Ofício de Contador -distribuidor da Comarca de Recife, Capital do Estado de PE

CERTIFICO, por me haver sido pedido verbalmente que, conforme pesquisa

realizada no sistema JÜDWIN, onde são lançadas as distribuições do oficio, a

meu cargo. Seção CÍVEL no período de 5(CINCO) anos até a presente data, não

encontrei DISTRIBUÍDO Processo de Falência, Concordata, Recuperação Judicial,

inexistindo pedido de homologação judicial de plano de recuperação

extrajudicial EM FACE DE:

GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÕES LTDA, CPF/CNPJ: 15.464.263/0001-

29.

Certifico ainda que, nesta comarca, podem ser obtidas certidões desse

tipo de feitos ajuizados em 1° grau, quanto aos processos eletrônicos do PJE,

abrangendo todas as comarcas de PE, díretaraente no site TJPE.JUS.BR.

ESSA CERTIDÃO NAO INCLUI OS PROCESSOS DISTRIBUÍDOS ANTES DO PRAZO

ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO.

OBS: sem cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular n° 12/2016 de 04/07/2016

Pesquisa realizada até o dia 02 de FEVEREIRO de 2021, Por RODRIGO

FERREIRA BORGES DA COSTA

DISTRIBUIDOR

Assinado eietronicarriente por: RODRIGO FERREIRA BORGES DA COSTA:1841629aS: ia
SERVIDOR ● Informação
em03,'D2/2021 ãs 09.59N/S Cert.: 10722S481Õ1080700734770105909514289(^^1™'^®^®°'

S6.5A.0F.Z0.63httpr/Avww .tjpe.jus.br/validardocumento
U£ias



PREFEITURA MUNICIPAL OE GACA6AL ● MA

Fls.n»: n¥\.
Proc.

Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Oes. Rodolfo Aurellarro

Av. Desembargador Guerra Barreto. 200 - Térreo - Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITAÇÃO
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 24/03/2021 17h26mln

N° da Certidão: 749024/2021
Data de Validade; 23/04/2021

H° da Autenticidade: RD.OF.BT.QA.SP
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo sollcilante, sua titularidade e autenticidade deverão ser

conferidas pelo liiteressadD, conforme o documento original

Razão Social: GM TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
CNPJ: 15.464.263/0001-29 Inscrição Estadual:

Compl: SALA 1408, TORRE A
Cidade: Recife/PE

Endereço Residencial; AV REPUBLICA DO LÍBANO, 252
Bairro: PINA

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1' Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÃO JUDICIAL È
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n®
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n® 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente através da InterneL

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através
do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtmI/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Cíveis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuAdos antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judicial EletrÂ nico â€"

PJe, no Acmbilo do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido A© verdade e dou fA©.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ti9;

■moQüUákxiiProc. n2;

Rubrica:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2“ grau

Praça da Repúbíica, s/n, bairro Santo Antônio
Fones n”s (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão; 24/03/2021 17h26min

N° da Certidão: 749040/2021
Data de Validade: 23/04/2021

N° da Autenticidade; GR.5N.RB.83.LA
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser

conferidas pelo interessado, contorme o documento original
Razão Social: GM TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA
CNPJ: 15.464.263/0001-29

Endereço Residencial: AV REPUBLICA DO LÍBANO, 251
Bairro: PINA

Inscrição Estadual:
Compi: SALA 1408, TORRE A
Cidade: Recife/PE

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 2° Grau,
implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, FALÊNCIA DE
EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE;
RESTITUIÇÃO DE COISA OU DINHEIRO NA FALÊNCIA DO DEVEDOR EMPRESÁRIO; RECUPERAÇÁO JUDICIAL È
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE n"
07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11,419/2006 e foi expedida gratuitamente através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, através
do link https://wvw.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos Civeis (PJe) -
utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÁEo nÁ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Á£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico â€‘
PJe, no Aômbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido A© verdade e dou fA®.



Ç9.mm MUmaPA'^DE^BACABAL ● HA

Rubrica;
Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE BELA VISTA DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão

,● 'V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM TECNOLOGIA
E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 15.464.263/000 1-29,
estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre A — Sala 1408 - Pina
●— Recife — PE, CEP; 51.110*160, vem cumprindo todos os requisitos de qualidade
para os serviços de implantação do portal de compras, incluindo: customização,
parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e treinamento, oriundos do
Contrato com data de assinatura em 26 de Janeiro de 2021, sendo respeitadas todas
as cláusulas prevíamente pactuadas, nada havendo, portanto que desabone a sua
conduta e responsabilidade para com as obrigações contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Bela Vista do Maranhâo/MA, em 07 de Abril de 2021.

T
r t

Zenol

Secretário de^ministraçâo do Município

WIWOUO

Rmic»o

ZENON CMTfl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 6ACA8AL ● MA

FIs. n2: QM
Proc. n2;Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE MATA ROM/Çubrica:

Prefeitura Municipal de Mata Romaí

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM
TECNOLOGIA É INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre
A — Sala 1408 - Pina — Recife — PE, CEP; 51.110-160, vem cumprindo todos os

requisitos de qualidade para os serviços de implantação do portai de compras,
incluindo; customização, parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e
treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura em 26 de Janeiro de

2021, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo,

portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações
contratuais assumidas.

E, por verdade, firmamos o presente.

Mata Roma/MA. em 07 de Abril de 2021.

Francisco das Chagas Safítos Ribeircr
Secretário de Administração do Município

CPF 3»438.23M$
Ss&MundeMminístnçãQ
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PREFErrURA MUNICIPAL DE 8ACA8AL ● MÁ

FIs. n2;  Q
Proc. ri2:

Rubrica;

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Pitang Consultoria e Sistemas S/A, inscrita no CNPJ
06.214.736/0001-49, situada

na Rua do Apoio, n. 81, Bairro do Recife,
Pernambuco, atesto para os devidos fins que GM Tecnologia e

informação LTDA, inscrita no CNPJ 15.464.263/0001-29, situada

do Sossego, 298, CXPST 249, Bairro da Boa Vista,

prestou e ainda vem prestando serviços especializados em informática na

melhoria de processos de desenvolvimento de softwares, licenciando
ferramentas, capacitando, prestando

a

na Rua

Recife, Pernambuco,

suporte técnico de qualidade. O

serviço permanece com grau de qualidade satisfatória.

O serviço vem sendo prestado, desde 05/11/2018 até apresente data.

Conforme notas fiscais comprobatórias;

Nota Fiscal Data Emissão Valor Nota Fiscal Data

Emissão
Valor

154 01/11/18

03/12/18

02/01/19

18.305,80 155 03/12/18

02/01/19

01/02/19

17.624,10

18.256,44

18.258,85

19.304,15

19.304,15

19.313,83

19.379,78

890,31

156 723,67

787,34

157
158 159
160 07/03/19 18.300,76 163 05/04/19

02/05/19

01/07/19

02/09/19

14/10/19

164 15/04/19 1.145,04 165
167 03/06/19

01/08/29

02/10/19

19.313,83

19.313,83

18.742,24

168
169 171
172 173

Recife, 28 de novembro de 2019.

PitanffTíonsultoria é Sistemas S/A

Antônio do Rego Valença
Diretor Presidente

CPF: 649.361.474-00

RG: 2.893.170 SSP/PE

Tel: (81) 3134 5200 / Fax: (81) 3134 5374

e-maii: antonio.valenca@pitang.com

>i

Cl» !Vf*'^w.piteng.rwin.to-
.! i
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Rubrica:

^/^EFEiTURA
I SAO JOSE DA
f CO
*  VOCE ENCCNTRA AQL!

COROA GRANDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa GM TECNOLOGIA E

INFORMAÇÃO LTDA/EPP, com sede na Avenida República do Líbano,

251, Sala 1408, Torre A, Pina, Recife/PE, CEP. 51110-160, inscrita

CNPJ/MF sob o n". 15.464.263/0001-29, presta serviço especializado

de Licença de Soítivare (Portal de Compras Eletrônicas), com

Personalização, Customização, implantação, Suporte Técnico e
Treinamento, na Prefeitura Municipal de São José da Coroa Grande -

PE. cora sede na Praça Constantino Gomes, s/n. Centro - CEP; 55565-

000 - São José da Coroa Grande - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n".

10.111.631/0001-31, desde o dia 02 de março de 2020.

no

São José da Coroa Grande, 21 de julho de 2020.

Jair.do/íascimeiUo Chaves ^
Pregoei/o

00001/2020 ''●’ Ponmria N

>

>- PREPEtTURA DE SÁO JOSÉ DA COROA GRANDE
CNPJ/MF 10.111.631.000J-31
Site; www.saojosed3coroagtande.pe.0ov.br | E-mail: pm5jc0@outJook.com i Fone.' Fax; (81) 3S88 12d2
Praça Constantino Gomes, sM ● Centro São José da Coroa Grande ● PE 1 CEP- 55.SS5-000

►r
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SUPERINTENDÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de capacitação técnica que a empresa GM

Tecnologia e Informação Ltda, inscrita sob o 15.464.263/0001-29,  estabelecida

Rua do Sossego, 298 - CXPST 249 - Boa Vista - Recife/PE, realizou serviços de

consultoria especializada para modelar processos administrativos  e legislativos,

remodelar e atualizar os processos já implantados eletronicamente, e implantar os

processos em ferramenta de modelagem BPMSÇBusiness Process Management System).

Serviços contemplados através do contrato n^ 055/2012 com vigência contratual de 24

(vinte e quarto meses), com assinatura em 25 de outubro de 2012, através do pregão

eletrônico n° 002/2012 sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas,

nada havendo, portanto que desabone a sua conduta  e responsabilidade para com as

obrigações contratuais assumidas.

na

E, por verdade, firmamos o presente.

Recife, 28 de novembro de 2019.

6aia daioioima^.

● i/*

Sup
Z

. Üfc/ew
i

tra C ‘lorrei
Qiráuíia ̂

'loieniJcnte

Bráulio José de Lira Clemente

SUPERINTENDENTE
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Rubrica:

GOVERNO MUNiaPALr-

È DE TODOS NÓS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa GM TECNOLOGIA E
INFORMAÇÃO LTDA/EPP, com sede na Avenida República do Líbano, 251,
Saia 1408, Torre A. Pina. Recife/PE. CEP. 51110-160, inscrita no CNPJ/MF sob
0 n°. 15.464,263/0001-29, presta serviço especializado de Licença de Software
(Portal de Compras Eletrônica), com Personalização, Customização,
Implantação. Suporte Técnico e Treinamento, na Prefeitura Municipal de
Condado-PE, com sede na Praça 11 de novembro 88- Condado-PE, inscrita
CNPJ/MF sob 0 n''. 10.150.068/0001-00, desde o dia 20/04/2020.

no

ondadoPE, 26 de Junho de 2020

MANUEtSOARES DE LUCENA NETO
rçEGOEIRO MUNICIPAL
\ 81-3642.1031

f



PREFEITURA MUNICIPAÜ)Ü

Rubrica:

BACABAL-MA

E2

:~',r ní

SERRA TALHADA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de capacitação técnica que a empresa GM
TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n“

15.464.263/0001-29, estabelecida na Avenida República do Líbano, n° 251 - Torre
Sala 1408 - Pina - Recife - PE, CEP: 51.110-160, vem cumprindo todos os

requisitos de qualidade para os serviços de implantação do portal de compras,
incluindo; customização, parametrização, instalação, suporte técnico, manutenção e
treinamento, oriundos do Contrato com data de assinatura em 04 de Fevereiro de

2020, sendo respeitadas todas as cláusulas previamente pactuadas, nada havendo,

portanto que desabone a sua conduta e responsabilidade para com as obrigações
contratuais assumidas.

A

E, por verdade, firmamos o presente.

Serra Talhada - PE, 29 de julho de 2020.

Comissão
Permarienie de' ●

I  '

Jakçon Ferreira de Lima
Presidente da Comissão de Licitação
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Rubrica:

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA OE FATO IMPEDITIVO E DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO

TRABALHO

A Prefeitura Municipal de Bacabal ● MA

Departamento de Licitações e Contratos

Nome completo Danilo Vieira de Meio, representante legal da Empresa GM
TECNOLOGIA E INFORMACAO LTDA, com sede na Av. República do Líbano, n°
251 Sala 1408, torre A, Pina, Recife-PE, CEP: 51.110160 inscrito no CNPJ sob n°

15.464.263/0001-29, interessada em participar da licitação em epígrafe, DECLARO, sob
as penas da Lei:

Que até a presente data inexistem fatos impeditívos para nossa
habilitação, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

E que nos encontramos em situação regular perante  o Ministério
do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso
XXXIII do artigo 7® da Constituição Federal, não mantendo em
nosso quadro de pessoal menores de 18 {dezoito anos) em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos;

Recife, 13 de abril de 2021

T
Danilo Vieira de Melo
RG: 5425911 SSP/PE

Diretor


